
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ
CAMPUS SANTARÉM

DIRETORIA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

ANEXO I - FICHA INDIVIDUAL DO DISCENTE

NOME COMPLETO
MATRÍCULA ANO/SEMESTRE
CURSO MODALIDADE
TURNO CELULAR DO DISCENTE
NOME DO RESPONSÁVEL I
RELAÇÃO COM O DISCENTE CELULAR
NOME DO RESPONSÁVEL II
RELAÇÃO COM O DISCENTE CELULAR

DATA ____/____/_____ TIPO ( ) PEDAGÓGICO ( ) DISCIPLINAR

DESCRIÇÃO
RESUMIDA

ENCAMINHAMENTO
( ) SIM ( ) NÃO

( ) ASS. SOCIAL ( ) PSICOLÓGICO ( ) SAÚDE ( ) COORD. DE CURSO
( ) COM. DISC. DISCENTE ( ) OUTROS:

TIPO DE FALTA (PREENCHER EM CASO DE OCORRÊNCIA DISCIPLINAR)

( ) LEVE - ADVERTÊNCIA VERBAL
( ) APURAÇÃO DA FALTA DISCIPLINAR -
DESCREVER NA FICHA DE OCORRÊNCIA PARA
FALTAS MÉDIAS, GRAVES E GRAVÍSSIMAS.

PREENCHER EM CASO DE APLICAÇÃO DE
MEDIDA DISCIPLINAR.

( )MÉDIA
( ) GRAVE
( ) GRAVÍSSIMA

Nº DO DOCUMENTO
__________________

DATA: ____/____/_____

SERVIDOR ALUNO

DATA ____/____/_____ TIPO ( ) PEDAGÓGICO ( ) DISCIPLINAR

DESCRIÇÃO
RESUMIDA

ENCAMINHAMENTO
( ) SIM ( ) NÃO

( ) ASS. SOCIAL ( ) PSICOLÓGICO ( ) SAÚDE ( ) COORD. DE CURSO
( ) COM. DISC. DISCENTE ( ) OUTROS:

TIPO DE FALTA (PREENCHER EM CASO DE OCORRÊNCIA DISCIPLINAR)

( ) LEVE - ADVERTÊNCIA VERBAL
( ) APURAÇÃO DA FALTA DISCIPLINAR -
DESCREVER NA FICHA DE OCORRÊNCIA PARA
FALTAS MÉDIAS, GRAVES E GRAVÍSSIMAS.

PREENCHER EM CASO DE APLICAÇÃO DE
MEDIDA DISCIPLINAR.

( )MÉDIA
( ) GRAVE
( ) GRAVÍSSIMA

Nº DO DOCUMENTO
__________________

DATA: ____/____/_____

SERVIDOR ALUNO
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DATA ____/____/_____ TIPO ( ) PEDAGÓGICO ( ) DISCIPLINAR

DESCRIÇÃO
RESUMIDA

ENCAMINHAMENTO
( ) SIM ( ) NÃO

( ) ASS. SOCIAL ( ) PSICOLÓGICO ( ) SAÚDE ( ) COORD. DE CURSO
( ) COM. DISC. DISCENTE ( ) OUTROS:

TIPO DE FALTA (PREENCHER EM CASO DE OCORRÊNCIA DISCIPLINAR)

( ) LEVE - ADVERTÊNCIA VERBAL
( ) APURAÇÃO DA FALTA DISCIPLINAR -
DESCREVER NA FICHA DE OCORRÊNCIA PARA
FALTAS MÉDIAS, GRAVES E GRAVÍSSIMAS.

PREENCHER EM CASO DE APLICAÇÃO DE
MEDIDA DISCIPLINAR.

( )MÉDIA
( ) GRAVE
( ) GRAVÍSSIMA

Nº DO DOCUMENTO
__________________

DATA: ____/____/_____

SERVIDOR ALUNO

DATA ____/____/_____ TIPO ( ) PEDAGÓGICO ( ) DISCIPLINAR

DESCRIÇÃO
RESUMIDA

ENCAMINHAMENTO
( ) SIM ( ) NÃO

( ) ASS. SOCIAL ( ) PSICOLÓGICO ( ) SAÚDE ( ) COORD. DE CURSO
( ) COM. DISC. DISCENTE ( ) OUTROS:

TIPO DE FALTA (PREENCHER EM CASO DE OCORRÊNCIA DISCIPLINAR)

( ) LEVE - ADVERTÊNCIA VERBAL
( ) APURAÇÃO DA FALTA DISCIPLINAR -
DESCREVER NA FICHA DE OCORRÊNCIA PARA
FALTAS MÉDIAS, GRAVES E GRAVÍSSIMAS.

PREENCHER EM CASO DE APLICAÇÃO DE
MEDIDA DISCIPLINAR.

( )MÉDIA
( ) GRAVE
( ) GRAVÍSSIMA

Nº DO DOCUMENTO
__________________

DATA: ____/____/_____

SERVIDOR ALUNO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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DIRETORIA DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

ANEXO II - FICHA DE OCORRÊNCIA DE APURAÇÃO DE FALTA
DISCIPLINAR DISCENTE

Nº ______/202__ DATA DA OCORRÊNCIA ____/____/____

NOME COMPLETO
MATRÍCULA ANO/SEMESTRE
CURSO MODALIDADE
TURNO CELULAR DO DISCENTE
NOME DO RESPONSÁVEL I
RELAÇÃO COM O DISCENTE CELULAR
NOME DO RESPONSÁVEL II
RELAÇÃO COM O DISCENTE CELULAR

TIPO DE FALTA ( ) MÉDIA ( ) GRAVE ( ) GRAVÍSSIMA

INCISO(S) REINCIDÊNCIA SIM ( ) ( ) NÃO

DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA

RESPONSÁVEL
PELA APURAÇÃO

( ) COORDENAÇÃO DO CURSO (FALTAS MÉDIAS)
( ) COMISSÃO DISCIPLINAR DISCENTE (FALTAS GRAVES E GRAVÍSSIMAS)

ASSINATURA DO
SERVIDOR

OBS: APÓS PREENCHER, ENCAMINHAR PARA O RESPONSÁVEL PELA APURAÇÃO POR
E-MAIL
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
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ANEXO III - ADVERTÊNCIA ESCRITA

Nº ______/202__ DATA DA OCORRÊNCIA ____/____/____

Considerando o que dispõe o Art. 25 do Regimento Disciplinar Discente, o(a) discente

__________________________________, matrícula nº ____________________, do curso Técnico

em ________________, turma _________, foi advertido(a) por escrito no dia ____/____/_____, por

infringir, na data da ocorrência citada, o(s) inciso(s) abaixo descrito(s):
I - Ausentar-se da sala de aula ou de outro local onde estejam
sendo realizadas atividades escolares, salvo se expressamente
autorizado pelo professor da disciplina ou servidor competente;

XV - Faltar com asseio pessoal no uso de equipamentos do Campus
sob sua responsabilidade;

II - Ausentar-se das dependências do Campus, ou de qualquer
atividade acadêmica em horário letivo, sem autorização dos pais ao
Setor Pedagógica.

XVI - Fazer uso indevido dos computadores e de seus programas no
âmbito da Instituição, acessando sites de conteúdos pornográficos,
jogos e outros não relacionados ao ensino;

III - Ausentar-se, sem justificativa, de programações esportivas,
cívicas, artísticas e culturais no Campus ou fora dele, quando o
estiver representando;

XVII - Ignorar as convocações ou informações que receber;

IV - Chegar excessivamente atrasado, com frequência, em
qualquer atividade acadêmica do Campus sem motivo justificado;

XVIII - Introduzir no ambiente do Campus, manter em poder próprio
ou distribuir publicações, imagens, símbolos ou qualquer
representação verbal ou visual que atente contra os princípios da
disciplina, da moral e da paz social;

V - Deixar de entregar aos departamentos competentes da
Instituição qualquer objeto que tenha encontrado e que não lhe
pertença;

XIX - Ir a qualquer dependência do IFPA sem autorização, bem como
nela penetrar sem permissão ou ordem do funcionário que nela
estiver presente;

VI - Deixar de entregar aos pais ou responsável legal, documentos
que tenham como remetente o Instituto; XX - Omitir ou distorcer informações quando solicitadas;

VII - Descumprir as normas do Campus que orientam o uso de
instalações e serviços;

XXI - Portar-se com indisciplina nas dependências do Campus ou
outro local em que esteja representando o Instituto, bem como nos
veículos oficiais;

VIII - Destruir gramados, jardins, derrubar ou danificar árvores,
quebrar seus galhos ou colher seus frutos, se para uso indevido,
bem como jogar lixo em lugar inapropriado no Campus;

XXII - Proferir palavras obscenas ou de baixo calão nas
dependências do Campus ou grafá-las em qualquer lugar do Campus;

IX - Dirigir-se a colegas, servidores, visitantes, ou qualquer pessoa
dentro do Campus de maneira desrespeitosa;

XXIII - Simular qualquer estado patológico com o objetivo de
esquivar-se das obrigações escolares ou obstruir o processo
pedagógico;

X - Efetuar transação comercial dentro do Campus com finalidades
lucrativas particulares, salvo se autorizado pela Direção do
Campus;

XXIV - Transferir ou trocar o mobiliário e equipamentos existentes
de um ambiente para outro, sem a devida autorização;

XI - Entrar no Campus ou dele sair, não estando para isso
autorizado, bem como entrar ou sair por locais e vias não
permitidos;

XXV - Usar de meios ilícitos durante a realização de avaliações ou
trabalhos escolares, sob qualquer aspecto ou pretexto;

XII - Espalhar boatos, notícias tendenciosas ou provocar
deliberadamente situações conflituosas entre alunos ou servidores;

XXVI - Utilizar equipamentos do Campus sem a devida autorização
de servidor competente;

XIII - Esquivar-se das sanções disciplinares que lhe forem
impostas, sob qualquer pretexto;

XXVII - Outras não constantes nesse rol e que podem ser
equiparadas pela CDD.

XIV - Facilitar ou permitir acesso de pessoas estranhas às
dependências do Campus sem a devida autorização;

Considerando o teor do parágrafo único do artigo supracitado, a saber:

Parágrafo Único. Em caso de reincidência de infrações médias, estas serão convertidas em
infrações graves.

O discente toma ciência da presente advertência escrita.

Discente Responsável Legal Coordenador do Curso

Av. Castelo Branco, 621 – Bairro Interventoria- CEP 68020-820.
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ANEXO IV - PROTOCOLO DE ABERTURA DE APURAÇÃO DE FALTA
DISCIPLINAR DISCENTE

DENUNCIANTE
NOME COMPLETO
VÍNCULO ( ) DOCENTE ( ) TAE ( ) DISCENTE ( ) OUTROS
CELULAR

DENUNCIADO I
NOME COMPLETO
CURSO TURMA
TURNO MODALIDADE

OBS: CASO EXISTA MAIS DE UM DENUNCIADO, INFORMAR NO TEXTO DA DESCRIÇÃO DA
OCORRÊNCIA.

DESCRIÇÃO DA OCORRÊNCIA

ASSINATURA DO
DENUNCIANTE

OBS: Após preencher, encaminhar para o e-mail cdd.santarem@ifpa.edu.br.
OBS: Segundo o Art. 32, II, § 1° - Aceitar-se-á denúncia anônima, porém, com a devida comprovação
dos fatos relatados, caso contrário, não caberá apuração dos fatos;
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